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PROCESSO LICITATÓRIO – Nº 110/2022. 
CONCORRÊNCIA – Nº 01/2022

Câmara Municipal de Extrema. Adjudicação. Adjudico para que produzam 
os seus jurídicos e legais efeitos a contratação de uma empresa para prestação de serviços 
contínuos de publicidade e propaganda, compreendendo planejamento, estudo, pesquisa, 
criação, produção, distribuição de materiais publicitários à veiculação e controle de re-
sultados de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da Câmara 
Municipal de Extrema. ITEM 01: Percentual de desconto sobre os custos internos, basea-
dos na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado 
de Minas Gerais, valor desconto / honorários 83%; ITEM 02: Percentual de honorários 
incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes à elaboração de peças e ma-
teriais cuja distribuição proporcione à licitante o desconto de agência a ser concedido pelos 
veículos de divulgação, com limite máximo de 20% (vinte por cento), valor desconto / hon-
orários 15%; ITEM 03: Percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de 
terceiros, referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não proporcione 
à licitante o desconto de agência a ser concedido pelos Veículos de divulgação, com limite 
máximo de 15% (quinze por cento), valor desconto / honorários 10%; ITEM 04: Percen-
tual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços incumbidos a terceiros, sob 
supervisão da licitante, estabelecendo limite máximo de 10% (dez por cento), valor descon-
to / honorários 6,0%. Valor global estimado: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais), com a empresa Idea Publicidade Ltda, CNPJ 10.341.538/0001-13. O Proces-
so nº. 110/2022, Concorrência nº. 01/2022 estão em conformidade com a Lei 
8.666/93, suas posteriores alterações, e sendo conveniente à administração, que adota, na 
íntegra, o parecer jurídico anexado nos autos. O processo em epígrafe encontra-se com 
vistas franqueadas aos interessados. Assina: Sidney Soares Carvalho, presidente.

Câmara Municipal de Extrema. Homologação. Homologo para que produ-
zam os seus jurídicos e legais efeitos a contratação de uma empresa para prestação de 
serviços contínuos de publicidade e propaganda, compreendendo planejamento, estudo, 
pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais publicitários à veiculação e controle 
de resultados de campanhas publicitárias e institucionais, que sejam de interesse da Câ-
mara Municipal de Extrema. ITEM 01: Percentual de desconto sobre os custos inter-
nos, baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato das Agências de Propaganda 
do Estado de Minas Gerais, valor desconto / honorários 83%; ITEM 02: Percentual de 
honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes à elaboração de 
peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o desconto de agência a ser 
concedido pelos veículos de divulgação, com limite máximo de 20% (vinte por cento), valor 
desconto / honorários 15%; ITEM 03: Percentual de honorários incidente sobre os custos 
de serviços de terceiros, referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição não 
proporcione à licitante o desconto de agência a ser concedido pelos Veículos de divulgação, 
com limite máximo de 15% (quinze por cento), valor desconto / honorários 10%; ITEM 04: 
Percentual de honorários incidente sobre os custos de outros serviços incumbidos a ter-
ceiros, sob supervisão da licitante, estabelecendo limite máximo de 10% (dez por cento), 
valor desconto / honorários 6,0%. Valor global estimado: R$ 550.000,00 (quinhentos 
e cinquenta mil reais), com a empresa Idea Publicidade Ltda, CNPJ 10.341.538/0001-13. 
O Processo nº. 110/2022, Concorrência nº. 01/2022 estão em conformidade 
com a Lei 8.666/93, suas posteriores alterações, e sendo conveniente à administração, 
que adota, na íntegra, o parecer jurídico anexado nos autos. O processo em epígrafe 
encontra-se com vistas franqueadas aos interessados. Assina: Sidney Soares Carvalho, 
presidente.

Extrato de termo aditivo – Primeiro termo aditivo – Aditivo de pror-
rogação e de atualização contratual – Partes – Câmara Municipal de Extrema – 
CNPJ 19.038.603/0001-00 – JHRIZZO ENGENHARIA LTDA– CNPJ 32.862.324/0001-25. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elaboração de projeto 
básico e executivo, e fiscalização da obra para construção de um prédio novo da Câmara 
Municipal de Extrema em estrutura pré-moldada em concreto que abrigará a Casa do Ci-
dadão. Contrato Nº. 58/2021 – Processo nº 106/2021 – Pregão Presencial 
Nº. 56/2021. Dotação orçamentária – 4.4.90.51. Vigência: 08 de dezembro de 
2022 a 08 de dezembro de 2023.  Valor global estimado: R$ 62.817,28 (sessenta e 
dois mil e oitocentos e dezessete reais e vinte e oito centavos). Assinam: Sidney Soares 
Carvalho pela Contratante e Paulo Rizzo Filho pela contratada.

RATIFICAÇÃO. PRC 145/2022. DISPENSA 24/2022. ARTIGO 24, INCISO II DA LEI 
8.666/93. RATIFICO para que produzam seus jurídicos e legais efeitos a contratação 
de um certificado digital E-CNPJ A1. Mídia: no computador. Validade: 12 meses, pelo valor 
unitário de R$ 221,00, com a empresa SAFE CERT CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 18.928.698/0001-75. O Processo Nº 145/2022, Dispensa nº 
24/2022 estão em conformidade com a Lei 8.666/93, suas posteriores alterações, e sendo 
conveniente à Administração, que adota na íntegra o parecer jurídico anexado nos autos. O 
processo em epígrafe encontra-se com vista franqueada aos interessados. Assina: Sidney 
Soares Carvalho.

Extrato de contrato – Partes – Câmara Municipal de Extrema, CNPJ 19.038.603/0001-
00 – Idea Publicidade Ltda, inscrita no CNPJ 10.341.538/0001-13. Objeto: Contratação 
de uma empresa para prestação de serviços contínuos de publicidade e propaganda, com-
preendendo planejamento, estudo, pesquisa, criação, produção, distribuição de materiais 
publicitários à veiculação e controle de resultados de campanhas publicitárias e institucio-
nais, que sejam de interesse da Câmara Municipal de Extrema. ITEM 01: Percentual de 
desconto sobre os custos internos, baseados na tabela de custos referenciais do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado de Minas Gerais, valor desconto / honorários 83%; 
ITEM 02: Percentual de honorários incidente sobre os custos de serviços de terceiros, 
referentes à elaboração de peças e materiais cuja distribuição proporcione à licitante o 
desconto de agência a ser concedido pelos veículos de divulgação, com limite máximo de 
20% (vinte por cento), valor desconto / honorários 15%; ITEM 03: Percentual de honorári-
os incidente sobre os custos de serviços de terceiros, referentes à elaboração de peças 
e materiais cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência a ser con-
cedido pelos Veículos de divulgação, com limite máximo de 15% (quinze por cento), valor 
desconto / honorários 10%; ITEM 04: Percentual de honorários incidente sobre os cus-
tos de outros serviços incumbidos a terceiros, sob supervisão da licitante, estabelecendo 
limite máximo de 10% (dez por cento), valor desconto / honorários 6,0%. Contrato Nº. 
55/2022 – Processo nº 110/2022 – Concorrência Nº. 01/2022. Dotação 
orçamentária – 3.3.90.39. Vigência: 01 de dezembro de 2022 a 01 de dezembro de 
2023. Valor Global Estimado: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
Assinam: Sidney Soares Carvalho pela Contratante e Cristiano Paulino de Jesus pela Con-
tratada.




